
INDICAÇÃO Nº 
4190
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a necessidade da intensificação das campanhas de conscientização sobre a importância da paternidade responsável no Estado, bem como a concessão de maiores incentivos para a ampliação do Projeto Pai Legal no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

        
Todos os anos, milhares de crianças brasileiras vêm ao mundo e crescem sem ter em seu registro de nascimento o nome de seus respectivos pais. Estatísticas mostram que somente em São Paulo, de 5% a 7% das crianças e jovens em idade escolar tem só o nome da mãe em sua certidão. Esse percentual varia entre 10% e 12% em todo o território brasileiro. Somente em Santos, conforme levantamento feito pela Justiça, mais de 5 mil crianças e adolescentes não teriam a paternidade legalmente reconhecida.

É preciso ter em mente que este tipo de situação representa um grave problema para a sociedade, uma vez que submete crianças e adolescentes a constrangimentos de toda a ordem, trazendo reflexos extremamente negativos para o exercício de sua cidadania.

No âmbito legal, por exemplo, estas crianças e adolescentes encontram dificuldades, na vida adulta, quando precisam providenciar documentos como carteira de identidade, CPF e carteira de trabalho ou até mesmo ao requererem a aposentadoria, já que possuem registro de nascimento incompleto.

Além disso, como muito bem defende o Juiz de Direito Dr. Sílvio Dagoberto Orsatto, da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Lages em Santa Catarina, a falta do registro de nascimento ou a falta da indicação da paternidade nega à criança não só direito ao reconhecimento do estado de filiação, assegurado pelo artigo 27 do Estatuto da Criança e do Adolescente, como cria um cidadão com capacidade social diminuída.

É indispensável ressaltar que a Constituição Federal, em seu artigo 229, consagra o princípio da paternidade responsável, tendo os pais o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, sendo que toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da sua família. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição.

Nesse contexto, é direito de toda criança ou adolescente ter a paternidade constando de seu registro de nascimento. O reconhecimento da paternidade geralmente é feito no ato do registro, mas pode ser realizado a qualquer tempo, seja por escritura pública, instrumento particular ou manifestação direta e expressa perante um juiz; ou ainda ser judicialmente reconhecido em ação de investigação de paternidade. 

Pensando no problema, a Associação dos Registradores de Pessoas Naturais de São Paulo, e o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania, lançaram em agosto de 2004 o Projeto “Pai Legal”. O objetivo da brilhante iniciativa é estimular o reconhecimento voluntário da paternidade e a adoção unilateral por parte dos padrastos.

Isto posto, sirvo-me da presente indicação para apontar a necessidade de que sejam redobrados os esforços na realização de mutirões do projeto Pai Legal no Estado e de campanhas de conscientização sobre o assunto.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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